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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI 183/95 – alterada pela LEI 2.022/2017.

RESOLUÇÃO N.º 007/2022
Dispõe sobre a deliberação e Aprovação do repasse de recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Instalação de Energia Solar na Sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Brasnorte.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, de Brasnorte- MT, reunidos no dia 13 de setembro de 2022 em reunião ordinária, registrada na ata de nº 007/2022, nas dependências da Secretaria de Assistência Social, situada na rua Campo Grande nº 989- Bairro Nosso Lar, município de Brasnorte, no uso de suas atribuições legais com base no que confere a lei municipal. 
RESOLVE:
	
	    Artigo 1º - Aprovar o repasse de recursos no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) procedente do Edital nº 01/2022, pela Proposta de Manifestação de Interesse Social da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS – APAE, sendo investido na Instalação de Energia Solar na Sede da APAE. 

  Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                  
           ____________________________________________
                                                    Sabrina Moura Delmondes Oliveira
	                                                    Presidente do CMAS


Conselheiro (a)______________________________________________


Conselheiro (a)______________________________________________
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